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Processo no 11070.001260/91-51

Sessab de !: 25 de janeiro de 1994	 ACORDMO no 203-00.910

Recurso no:: 91.968
Recorrente:: PEDRO DONATTO
Recorrida	 DRE EM SANTO ANGELO - RS

ITR - LANÇAMENTO - E de se manter o lançamento do
Imposto contra o qual n'So se comprovar qualquer
Irregularidade de fato ou de direito. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por PEDRO DONATTO.

^.,CORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKT
e UBERAM' FERRAZ DOS SANTOS.

Sa!a das Sessffes “ em 25 de Janeiro de 1994.
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RELATORI O

O lançamento do ITR/91 do imóvel de	 código
865.010.02 41.325-7 foi impugnado sob a alegaç go de ter direito A	 1
redução do imposto, benefício que não foi concedido por indicação 1indevida de débitos de exercícios anteriores.

A repartiçab da Receita Federal, em verificaçao
interna, cont:;tatou que nab foi pago o imposto referente ao
exercicio de 1999 9 do imóvel em tela, no valor de Oz.% 235,69.

A de c: 	 recorrida tem a seguinte ementai

" IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR/91
-REDUÇAO DO IMPOSTO

-865 010 024 325 7

-A reduçao do imposto só se aplica ao imóvel que,
na data do lançamento, esteja com o imposto de
exercícios anteriores devidamente quitado.

-LANÇAMENTO PROCEDENTE.'

No recurso voluntário diz o Recorrente que o
entendimento do Sr. Delegado da Receita Federal, para proferir a
decisão recorrida, para da",a sip lançamenIg do imposto, foi de que
esta é a q.a... 1.a OA efflifãft?Nn 51. a ci.titsJ.g. — 16 - 10 - 91 - C°M0 °
contribuinte pagou o tributo em 18.10.91, o pedido foi
indeferido. Argumenta no recurso que a data dp. laDçamento, no
caso presente, soja considerada como 25.11.91, data do vencimento
do imposto, qL-, coincidentemente, foi a data na qual recebeu a•
notificação, con forme cópia do AR, fls. 22.

i
E o relatório,"
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

questWo tem seu cerne situado na questXo do
entendimento do que seja a data op laaç. arRentg. do 'TR.

Pira a solu0o da lide devemos. recorrer . ao
prescrito no art. 10 do Decreto-Lei ng 57, de 18.04.66 9 que
esta19elece2

"nrt. 10. As notificaçffes de lançamento e de
cobrança do 1TP e da Taxa de Cadastro considerar-
rxi-o feitas aos contribuintes, pela só publicaçaio
cL; . . respectivos editais, no 'Diário Oficiaj' da

e sua afixa0o na sede das Prefeituras em
ci is municlpios só localÁzam os imóveis, devendo
c. • prefeitos promoverem a mais ampla divulga0o

Aes editais."

Có .1 se depreende, da leitura da 1;i1 9 a decisWo
recorrida n(e)	 rce reparc.

provimento ao recurso.

Sa., das SessCies, em 25 de janeiro de 1994.
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